
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

PREGÃO ELETRÕNICO 1/2018/308

CONTRATANTE: CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO
FnULO - UGE 263101

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÓNICO

TIPO DELICITAÇÃO:MENORPREÇO

ÓRGÃO EXECUTOR: DIRETORIA DE GESTÃO CORPORAL'lvA

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA: ./ O/ C/ /2018

INÍCIO DAABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: .3:y/X/2018 às'.3..:.92h
OFERTA DE COMPRA N' 2631012609720180C.Q20:f.3
A CETESB COMPA.NHIA-AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO torna
público que :realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO com a
utilkação de recursos de tecnologia da informação denominada "Bolsa
Eletrõnica de Compras do Governo do Estado de São Paulo Sistema BEC/SP"
que será regida pela Lei Federal l0.520/02. pelo Decreto Estadual 49.722/05 e
pelo Regulamento de Pregão da CETESB. aplicando-se subsidiariamente. no
que couberem, as disposições contidas nas redações em vigor das Leis Federal
8.666/93 e Estadual 6.544/89.. Decreto Estadual 47.297/02 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie
l /: OBJETO: Fornecimento de l (um) liofilizador de bandeja para
amostras biológicas, com sistema de congelamento, produção de gelo de
no mínimo 4 litros/dia, conforme especificação técnica e demais condições
constantes deste Edital e seus anexos

1.1 0s
CETESB

equipamentos poderão ser ofertados para importação direta pela

1.2 As licitantesinteressadas em participar deste Edital deverão ser

a) representante técnica no Brasil, caso ofereça equipamento de origem externa

b) :representante técnica ou fabricante
equipamento produzido no Brasil.

do equipamento. caso ofereça

2 FORMADEENTREGADAPROPOSTA

2.1 ' As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus
anexos e deveràQ ser encaminhadas por meio eletrõnico após o registro dos
interessados em participar do certame e o -credenciamento de seus
representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de SãQ
Paulo, CAUFESPI

2.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrõnico será realizada
no endereço eletrõnico www:beç:sp:aQxbr ou www.bec.fazenda.sp.aov.br no dia
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será, conduzida pelo pregoeiro
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com Q atlxílio da;equipe de apoio, designados nos autos
epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.

do processo em

3 PARTICIPAÇÃO

3.1 ; Poderão participar do certame todos as interessados em contratar com a
Administração Estadual que estiverem registrados no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de São Paulo. CAUFESP. em atividade económica
compatível com o seu objeto. sejam detentores de senha para participar de
procedimentos eletrõniços. tenham credenciada. os seus representantes na
forma estabelecida no Regulamento do Pregão Eletrõnico. anexo à Resolução
SF 23 de 25/07/2005 e atendam aos requisitos estabelecidos no item 1 .2 deste
Edital

3.2 0 registro no Cadastro 'Unificado de Fomecedores do Estado de São
Paulo. CAUFESP. o credenciamento dos representantes que atuarão em nome
da licitante no sistema de pregão eletrõnico e a senha de acesso deverão ser
obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação
em qualquer pregão eletrõnico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP

3.3 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a
serem cumpridos para o registro no CAUFESP, o credenciamento de
representantes e obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereça
eletrõnico wwwbec.sp.qov.br ou wvpw.bec.fazenda.sp.aov.br

3.4 Não serão admitidas as participações, neste certame licitatório. de pessoas
físicas oujurídicas
3.4.1, Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso,
ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública
estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso 111. da Lei Federal n'
8.666/1 993 e no artigo 7o da Lei Federal n' 1 0.520/20021

3.4.2 Que tenham sido declaradas inidõneas pela Administração Pública federal.
estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, incisa IV. da.Lei Federal no
8.666f1993;
3.4.3 Que possuam vínculos de natureza técnica. comercial. económica,
financeira ou trabalhista com a autoridade. competente. o Pregoeiro. Q subscritor
do edital 'ou algum.dos membros da respectiva equipe de apoio. nos termos do
artigo 9' da Lei Federal n$ 8.666/1 9931
3.:4.4 Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativamente ou judicialmentet

3.4.5 Que estejam reunidas em consórcio, ou seja. controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

3.4.6 Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de
licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal.
direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem económica, nos
termos do artigo 38. incisa 11, daLei Federal n' 12.529/2011;
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3.4.7 Que estejam proibidas de=contratar çom a Administração Pública em
virtude de sanção restritiva de direito decorrente de inflação administrativa
ambiental. nos tenhas do art. 72, $ 8', incisa V. da Lei Federal n' 9.605/1 998
3.4.8 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da
LeiFederaln'8.429/1992;

3.4.9 Que tenham sido declaradas inidõneas para contratar com a Administração
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado da. Sáo Paulo. nos
termos do artigo 108. da Lei Complementar Estadual n'.709/19931
3.4.1 0 Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas
inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e
indireta. por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo
33. incisos IV e V. da Lei Federal n$ 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V,
do Decreto Estadual no 58.052/2012

3.5 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado
ao acessar inicialmente o ambiente eletrónico de contratações do Sistema
BEC/SP. declare, mediante assinalação$ nos campos próprios, que inexiste
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de suâ contratação,
que conhece e aceita os regulamentos do Sistema. BEC/SP e:que se
responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar.

3.6 A licitante responde integralmente por todos os ates praticados no pregão
eletrõnico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como
pela utilização da senha de acesso ao .sistema, ainda que indevidamente
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

3.7 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante
em cada pregão eletrõnico

3.8 =.:0 envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as
condições e obrigações inerentes ao certame.

3.9 Parar:o exercício do direito de preferência de'que trata a Lei
Complementar 123/2006. a condição de mlcroempresa ou empresa de pequeno
porte deverá constar do registro da licttante junto ao CAUFESPi Para tanto a
licitante deverá manter seu registro atualizado. isto é, a documentação exigida
deve estar,dentro do prazo devalidade de 1 80(cento e oitenta) dias

4 PROPOSTACOMERCIAL

4.1.. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrõnico disponível no
endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção
PREGÃO TREGAR PROPOSTA, até o dia e horário previstos no
preâmbulo, devendo a licitante. para formula-las. assinalar a declaração de que
cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital

4.2 As propostas de preçosQ oferecidas para materiais nacionais ou
nacionalizados deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional (Real).
em algarismos. sem inclusão de qualquer encargo'financeiro ou previsão
inflacionária, considerando a entrega dos bens por conta e risco da licitante
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vencedora, incluindo tributos. . transporte, seguro, carga e descarga na(s)
localidade(s) discriminada(s) no Anexo 3

4.2.1 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto
desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou
qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexosl
4.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo
Simples Nacional. ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal Ro
1 23/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário
diferenciado em sua proposta. devendo elabora-la de acordo com as normas
aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços
ofertados pelo Pregoeiro;
4.2.2.1 Caso venha a ser contratada. a microempresa ou empresa de pequeno
porte na situação descrita no item 4.2.2 deverá requerer ao órgão fazendário
competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que celebrado o contrata, nos tempos do artigo 30,
capuz, incisa 11, e $1o. inciso 11. da Lei Complementar Federal n' 123/2006,
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectiva
protocolo;
4.2.2.2 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que
trata o item 4.2.2.1; caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao
órgão fazendário competente. solicitando que a empresa seja excluída de ofício
do Simples Nacional, nos termos. do artigo 29, incisa 1, da Lei Complementar
Federalno123/2006

4.3 A proposta de preços oferecida para importação direta pela CETESB
deverá ser apresentada em moeda nacional e em moeda estrangeira. com a
inclusão do frete interno, despesas com documentação (se houver) e frete aéreo
internacional

4.3.1 0 valor em moeda nacional deverá ser obtido tomando-se como base o
valor em moeda estrangeira. utilizandcHse o cálculo e as alíquotas estabelecidas
na PLANILHA DEMONSTRA:l'lVA DA CONVERSÃO. anexo 2 do Editall

4.3.2 Se a proposta oferecida para importação direta for vencedora do certame,
o valor em reais negociado será reconvertido para o valor em moeda estrangeira
utilizando-se a mesma planilha;

4.3.3 As propostas apresentadas com cálculo e aliquotas diferentes das
estabelecidas na PLANILHA. DEMONSTRATIVA DA CONVERSÃO, serão
desclassificadas.

4.4 A conversão, dos preços ofertados em moeda estrangeira para moeda
nacional deverá ser efetuada com base na taxa de conversão (venda) apurada
pelo Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), utilizando-se como base a data
do início do prazo para envio da proposta eletrõnica, constante no
preâmbulo do Edital

4.5 O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias
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4.6 Prazo de entrega: máximo de 120 (cento e vinte) dias contado da data da
assinatura do contrato (para bens nacionais ou nacionalizados) e contado da
data da abertura da Carta de Crédito (para bens ofertados para importação
direta)n

4.7 0(s) licitante(s) dententor (es) da melhor oferta deverá. quando solicitado
pelo pregoeiro encaminhar em campo próprio do sistema, como anexo da
proposta, a-Planilha Demonstrativa da Conversão, bem como.a descrição do
material ofertado, com a indicação da procedência. marca e modelo. catálogos,
garantia, em conformidade com as especmcações contidas no anexo 3 do edital

4.8 As garantias mínimas exigidas para cada equipamento são as
discriminadas no Anexo 3 (especificação técnica) e começarão a contar a partir
da data do recebimento definitivo dos equipamentos.

4.9 0s valores constantes da proposta serão fixos e irreajustáveis.

4.1 0 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edita

5 DOCUMENTAÇAOPARAHABILITAÇAO

O julgamento da habilitação se processará na -forma prevista no item
PROCEDIMENTO E JULGAMENTO". deste Edital. mediante o exame dos

documentos a seguir relacionados:

5.1:. ãHABILITAÇÃOJURiDICA

5.1.1 Ata constitutivo. estatuto ou contrato social atuallzado e registrado na
Junta Comercial. em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa.
devendo o estatuto. no caso das cooperativas. estar adequado à Lei Federal Ro
12.690/2012, e no caso de sociedades por ações, deverá vir acompanhado de
documentos de eleição de seus administradoresl

5.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova.de diretolia em exercício:

5.1.3= Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no paísl

5.1.4 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividqde assim o exiglrl

5.1 .5 Registro comercial. no caso de empresa individual

5.1.6 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário
individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

5.1.7 Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas
Brasileiras. em se tratando de sociedade cooperativa

5.2 REGULARIDADE FISÇAL E TRABALHISTA

5.2.1 Prova de inscrição no. Cadastro
Ministério da Fazenda (CNPJ);
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5.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. relativo à sede
da licttante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

5.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual. da sede ou
domicílio da licitantel

5.2.4 Prova de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de
Sewiço (FGTS);
5.2.5 Prova de regularidade de débito com a Fazenda Federal,.comprovando
regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições
previderlciáíias

5.2.6 Prova de regularidade de débito trabalhista

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA

5.3.1 Certidão:: negativa de falência, concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. ou de
execução patrimonial. expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física;

5.3.1.1 Se a liçitante for cooperativa ou sociedade não empresária. a certidão
mencionada acima deverá ser substituída por certidão negativa de ações de
insolvência civil;

5.3.1.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá
ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a
homologação do plano de recuperação. extrajudicial. conforme o caso

5.4 0UTRASCOMPROVAÇÕES

5.4.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade
com o modelo constante do Anexo 4.1 , atestando que:
a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a obsewância do disposto no incisa XXXlll do artigo 7.' da Constituição
Federal, na forma do Decreto Estadual Ro. 42.911/1 998;

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual n' l0.21 8/1 9991
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da
artigo 117. parágrafo único, da Constituição Estadual;

5.4.2 Declaração subscrita por repr'esentante legal da licitante, em conformidade
com o modelo constante do Anexo 4.2, afirmando que sua proposta foi
elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer=outros ates lesivos à
Administração Pública. nacional ou estrangeira. em atendimento à Lei Federal n'
12.846/ 201 3 e ao Decreto Estadual Ro 60.1 06/2014.

5.4.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
declaração subscrita por representante legal da licitante, em confomlidade com
o modelo constante do Anexo 4.3. declarando seu enquadramento nos critérios
previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n' 123/2006. bem como sua
não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.
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